
ESTÀDO DE SERGTPE
PREE.EITT'R]A MT'NIC IPAL DE DIVINA PÀSTORA

coNTRjarAÇAo TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS TEMPORjÁRrO COUO GUÀRDÀ PATRTMONTÀL

DArA: LO/OL/2O25

BASE LEGAL: Art. 3?, inciso IX, da Constituiçáo Federal de 1988,
I,ei Municipal n. o 27-4/2021 .

CONTRATADO (A) : BIGO I{ÀNDERT,EY DE À}IDR ADE LItiB MELO

CONTRATO: N" J1 /2025

VALOR MENSAL: A§ 1.578,00(mi7 quínhentos e dezoiXo teais) .

VALOR GLOBAL: R§ 77.877,20 (dezessete aí7 oitoeeatos e onze reais
e wia.te ce!.tavos ) .

JORNADA: OB (oito) hotas díáÍias / 40 (qu,arenta) boras saa,'aís.

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cl§P.r: 13. 108. 733/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:ETTUR,A MT'NICI PÀI DE DIVTNÀ PÀSTOR;à

TERMO DE CONTRATO ]NDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPClONA| INTERESSE PÚBL]CO - ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/2A21 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITT,R;tr
MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORA E BIGO
IIANDERLEY DE ÀNDRADE LIIáA I.íELO .

Pel-o presente instrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um l-ado a PREEIEITIIRIÀ MITNICTPÀL DE DMNÀ PÀSTOR;A, pessoa

jurídi-ca de direito público, CNPJ: 13 . 108 . 73310001-96, neste ato

representado por seu titular a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINÀ @MES RODRIGITES VIEIRÀ, brasileira, casada, portadora

do cPF sob o n." 081 .605.3?tt-09, domicifiada na Rodovla SE 140,

n" L.0OO, Povoado Bomfim, Divina Pastora,/SE, CEP 49'650-000,

doravante denomj-nado COl[rR ATÀIÍTE, e do outro lado, BIGO

ÍíÀÀIDERLEY DE ÀÀIDRADE LIIíA MELO, brasileiro, maior e capaz,

CUÀRDÀ PÀTRIIíONIâL, residente e domiciliado na RUA MÀRI DO CARMO

NABUCO, No 60, CENTRO, DIVINA PASTORA / SE, portador de RG n-"
2.929.925 ssP/PB e CPF no 029.02'7.865-f 4, doravante denominado

slmplesmente de coNrRiÀTÀDo(À), têm iusto e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cfáusul-a primelra deste

termo, em conformidade com o Art. 37, j-nciso Ix, da ConstituiÇão

Eederaf de 1988, em harmonia com a Lei Municipal- n." 214/2027,

objetivando suprir necessidade de excepcional interesse púbIico

para realização de serviços técnicos profissionais como ct âRDÀ

PÀIRIMOIIIÀI,, considerando as cláusufas abaixo:

PraÇa da Mâtr.iz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
GNPJ: 13.108.733 0001-96
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ESTADO DE SERGI PE

PREFEITI'A,A MT'NICI PÀI, DE DIVINÀ PÀSTORJà

CLÀUSU],À PRIMEIB,A - DO OB.'ETO

O CONIRIATADO se obriga a prestar serviÇos prof iss.ronais de

CUARDA, PATRILÍO,NÍAL, .Iotado na Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos.

CLÁUSUI.A SEGUIIDÀ - DÀ .'ORNADà

O CON:IRÀTADO desenvolverá suas atividades com iornada de
(oito) horas diárias e 4O (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do municlpio ou outro local, conforme necessidade.

08

Parágtrafo Primêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota], pode a COIÚrRÀTÀIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausivel.

Parágrafo sêgrundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou ativi.dades extras serão remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50? em relaÇão a hora normaf,
nos moldes do inc. xVI do art. 7" da Constj-tuição Eederal.

CIÀUSUI.A TERCEIRA - DO PR,AZO

O presentê contrato vigorará pelo prazo de 11 meses e 22 días, a

contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os mot.ivos que deram origem à

contratação inicial, na forma Art. 31 , inciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, em consonância com arL. 2" da lei
214 / 2021 .

Parágrafo PriDeiro. Nos termos do art. do decreto n. o

041 /2019 e com o termo de ajustamentÕ de conduta(TAC) Processo
n'201981400025, as partes acordam que o prêsente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
flxado na presente cláusula e de notificaÇão, caso venha a ser
real-izado e concluido o concurso Público com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do

PraÇa da MaLÍiz, Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49-650-000
cNPr: 13 . 108 . 733,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'E ITUR,À MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA

pacto, não podendo promover qualquer recl-amaÇão em
de1e.

juízo ou fora

Parágrafo Sêgrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pefo
interesse público ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
servíços já efetivamente prestado.

cr.AuslIÍ,À QUARTÀ - DÀ LEGI SI.AÇÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionaís e subs idiariamente pefo Estatuto dos Serv.idores
Públ-icos Municipais, observando-se todas as normas rel-ativas a
esta modafidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

cr^Àusur.A QUrNTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará Ào(À) CoNTRATADO (À) , em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R§ 1 .518,00 (míl
qaiaheatos e dezoito teais) por mês, a título de sa1ário,
perfazendo o valor global do contrato em RS 17.811,20 (dezessete
mil oitocentos ê onze reais e vinte cêntavos).

§1". Excepc ionalmente poderá ser acrescida de 20ts a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2o. Será acrescida de adicional, de insafubrj-dade, em

percentuais de 10t, 20* oo 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atívidade desenvolvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regul-amentar no 15 do Ministérj-o do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraçáo for vincufada ao safário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cIÁuSuI.À SEXTÀ - DÀ DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'E ITURJA MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

A despesa prevista na C1áusula Quinta deste pacto
conta da segu.inte dotação orÇamentária, constante
para o exercício financeiro de 2025.

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de Obras, Transportes e Serviços
às normas do Projeto a que está vincufado;

correra por
do orÇamento

UNIDADE
ORÇÀÀ{ENTÁRIÀ

EÍ,EI.{ENTO DE
DESPESA

EONTE DE
RECURSO

a2ao4 2070 31900400 15000000

DO (À) CONTRÀTÀDO (À)

b) ReaLizar suas atribuições com ética e
executando suas atribuíçÕes conforme
Decreto Municipal n." l5O / 2013;

da Secretaria
Urbanos atender

profissionaf i smo,
especificado no

c) Manter o CONTRÀTÀI{TE livre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representaçÔes de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em

compatlbifídade com as obrigaÇões por eJ-e assumidas, todas
as condiÇões de habilitaÇão e qualÍficação inerentes à sua
profissão, qual sej a,

e) Iniciar e concl-uir os

G.UARDA PATRIMONÍAL.

serv j-ços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTÀNTE:

a) Colocar à disposição do(a) COMIRATÀDO (À) todos os el-ementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 . 733,/0001- 96
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ESTÀDO DE SERGI PE
PREEEITI'R]A MT'NICIPÀI DE DIVTNÀ PÀSTORA

c) Eiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRIATÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

CI.AUSIÃÀ OITÀVÀ - DA RESCISÀO

Poderá a PREE EITIrRÀ MITNICfPÀI DE DMNÀ PÀSTORjÀ resc.indir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusufa sextai

b) se ocorrer alguma das hipóteses
274 de 16 de março de

de rescisão prêvistas na Lei
2021;

por
ou

aos

municipal n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico

previsto no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenizaçâo para (o)a CONTRÂTADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer
iniciativa Adminrstrat iva,
compensaÇão, mas tão somente
serviços efetivamente prestado.

das hipóteses de rescisão
náo caberá indenização

a retribuição correspondente

cIÁUsuI,A NONÀ DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LEI GERJAL DE

PROTEçÂO DE DÀDO§ (!q!PI

Ficam as PARTES obrigadas a cumpr.ir e respeitar o disposto na
Lei no 73.109, de 14 de agosto de 201-8, Lei Geraf de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, i-ndependentemente de declaraÇào
ou de aceitaÇão expressa.

cIÁUsuLÀ DÉCIUA- VÍNCTILO

Este contrato não gerará,
trabal-hista.

em hipótese al-guma, qualquer vinculo

PraÇa da Matri z, centro - Divina Pastora/sE cEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 1OB . 733,/0001- 96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R]A MUNTCIPAI DE DIVINÀ PÀSTORJÀ

cIÁuSUÍ,À DÉCIMA PRIMEIRÀ - DO FORO

Eica êleito o foro da CO!{ARCA DE DMNÀ PASIORIA, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fj,m, juntamente com as testemunhas abaj-xo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídlcos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, ro/ol/2o25.

IVA}I JO
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

N ',-ryvl
H IGO DE ÀIiIDB,ADE tlliÍA MELO

CPF: 029. O21 .865-L4
CONTR,ATÀDO

Testemunha:

CPF:

aptr. Goq qqr +t\- 1 \

PraÇa da Matr i z, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREE EITUR,A MT'NIC IPÀI DE DIVINÀ PÀSTOB,A

EDITA! DE PUBLICÀçÂO

À PREEEITUR,A MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,À, ESTÀDO DE SERGTPE,
representado pela Prefeita Municipal, Sr. a . I ZÀBEL cRISTfNA
GOMES RODRIGT ES VIEIRIA, torna púb]-ico que firmou CONTRATO com a
Senhor EIGO YíA}iIDERT.EY DE ÀÀIDRADE LITIA UELO, ObJ CtiVANdO A

prestaÇão de serviços como GUÀRDA PÀTRIMONIàL, pelo período de
77 mcses e 22 días, peJ-o valor mensaf de R$ 1.518,00, perfazendo
o va.Ior global em R$ 11 .81L,2O. O presente Edital deverá ser
afixado no local- costumeiro, para conhecimento dos interessados,
conforme estabefecido no Art. 13, lnciso XII, da ConstituiÇãô
Estadua.L.

Divina Pastora/SE, 1O de janeiro de 2025.

Secretário Municipal de obras, Transportes Serviços Urbanose

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 73310001-96

/lh-- t^*. l .4-

I tr


